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PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº                  , DE 2015 

(Do Sr. Vicente Cândido) 

Propõe que a Comissão de Fiscalização Financeira e 

Controle da Câmara dos Deputados (CFFC) realize, por 

intermédio do Tribunal de Contas da União (TCU), 

fiscalização com o objetivo de verificar se as empresas 

que prestam serviços públicos sob a forma de 

concessão, permissão ou autorização nos setores de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, de transporte 

rodoviário interestadual e internacional de passageiros e 

de navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura 

aeroportuária vêm cumprindo as obrigações legais e 

contratuais assumidas, notadamente no que diz 

respeito à regularidade fiscal no curso da concessão, 

nos termos do art. 38, inciso VII, da Lei 8.987, de 1995.  

Senhor Presidente, 

Com base no art. 100, § 1º, combinado com o art. 24, X, art. 

60, II e com o art. 61, § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

e dos incisos IV e VII do art. 71 da Constituição Federal, proponho, ouvido o 

Plenário desta Comissão, e com auxilio do Tribunal de Contas da União 

(TCU), seja realizado procedimento fiscalizatório específico com o objetivo de 

verificar se as empresas que prestam serviços públicos sob a forma de 

concessão, permissão ou autorização nos setores de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros e de navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura 

aeroportuária, vêm cumprindo as obrigações legais e contratuais assumidas, 
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notadamente no que diz respeito à regularidade fiscal no curso da 

concessão, nos termos do art. 38, inciso VII, da Lei 8.987, de 1995.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Carta Magna de 1988 atribuiu à União (art. 20, XII) a 

competência para explorar, entre outros, sob a forma de concessão, 

permissão ou autorização, os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens, de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros e de navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura 

aeroportuária. 

Tal parceria entre o Estado e empresas do setor privado tem 

por objetivo aumentar a oferta de bens e serviços públicos colocados à 

disposição dos cidadãos. A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 

dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 

públicos, normatizou as obrigações das concessionárias e permissionárias 

quanto à prestação de serviços públicos. 

O art. 6º dessa Lei, por exemplo, estabeleceu que a concessão 

ou a permissão pressupõe a prestação de serviço adequado, ou seja, aquele 

que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 

segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade 

das tarifas ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido na Lei, 

nas normas pertinentes e no respectivo contrato.1 

Entretanto, além da adequada prestação de serviços aos 

usuários, as empresas concessionárias e permissionárias devem cumprir 

                                                           
1 Art. 6º  Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno 

atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato. 

 § 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

 § 2o A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua 
conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033819/lei-de-concessoes-lei-8987-95
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com suas obrigações legais, em especial aquelas atinentes à regularidade 

fiscal, pois é inadmissível que aqueles que atuam em nome do Estado não 

cumpram suas obrigações tributárias. 

Não é por outra razão que a citada Lei 8.987, de 1995 

estabeleceu um Capítulo (VII) apenas para cuidar dos “Encargos do Poder 

Concedente”, incumbindo-lhe de regulamentar e fiscalizar 

permanentemente a prestação dos serviços e o adimplemento de encargos 

legais e contratuais. 

Para o exercício dessa fiscalização, a Lei estabelece (art. 30) 

que o Poder concedente terá acesso aos dados relativos à administração, 

contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da 

concessionária.2 

      A exigência da regularidade fiscal é tamanha que a sua 

ausência pode ser causa, inclusive, da extinção da concessão ou permissão, 

nos termos do § 1º do art. 38 da Lei 8.987, de 1995, que assim dispõe:  

Art. 38. ....................................... 

§ 1º A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder 

concedente quando: 

..................................... 

VII - a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, 
em 180 (cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a 

regularidade fiscal, no curso da concessão, na forma do art. 29 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993.       (Redação dada pela Lei nº 12.767, de 

2012)3 

                                                           
2 Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados relativos à 
administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária. 

 
3 Lei 8.8666/1993 

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá 
em:      (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011)   (Vigência) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art29.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art29.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12767.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12767.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art4
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Nessa linha, propomos que seja solicitado ao TCU que realize 

fiscalização específica com o objetivo de verificar se as empresas que 

prestam serviços públicos sob a forma de concessão, permissão ou 

autorização nos setores de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

transporte intermunicipal de ônibus e navegação aérea, aeroespacial e a 

infraestrutura aeroportuária vêm cumprindo as obrigações legais e 

contratuais assumidas, notadamente no que diz respeito à regularidade 

fiscal no curso da concessão, nos termos do art. 38, inciso VII, da Lei 8.987, 

de 1995.  

Neste caso, caberá ao TCU, valendo-se dos critérios de 

relevância e materialidade, entre outras técnicas usuais de auditoria, 

estabelecer o tamanho da amostra de empresas a serem submetidas ao 

procedimento fiscalizatório. 

Brasília,       de março de 2015. 

 

 

Deputado Vicente Cândido 

 

 

 

 


